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GOMflSSAO DE UCITAÇÃO
A R T  O B R A  / S ER V IÇ O  

N° C E 2 0 2 4 144 37 72

SU BSTITU IÇ ÃO  à 
C E 2 0 2 4 1 4 3 0 4 7 5

. 1. R esp o n sáve l T écn ico
A L IN N E  K É S S IA  DE A L M E ID A  B E ZE R R A
Título profissional: E N G E N H E IR A  C IV IL

. 2. D ad os do  C on tra to
Contratante: M U N IC ÍP IO  DE C R A TO  
L A R G O  JÚ L IO  S A R A IV A
Complemento:
Cidade: C R A TO

Bairro: C E N TR O  
UF: CE

R N P : 0618618708  
R e g is tro : 342575C E

CPF/CNPJ: 0 7 i587 .975 /0001-07  
N°: S/N

CEP: 63100347

Contrato: N ão es p ec ifica d o  Celebrado em:
Valor: R$ 1 .000,00 Tipo de contratante: P essoa Juríd ica  d e  D ireito  P úb lico
Ação Institucional: N E N H U M A  - N Ã O  O P TA N TE

______ 3. D ados da  O b ra /S erv iç o  ________________________________________________________________________
R U A  D O M  P E D R O  II N°: 203
Complemento: S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE IN F R A E S T R U T U R A  Bairro: C E N TR O
Cidade: C R A TO  UF: CE CEP: 63100005
Data de Início: 02 /0 5 /2 024  Previsão de término: 02 /0 5 /2 025  Coordenadas Geográficas: 7 .2 3 2 3 4 8 ,3 9 .4 1 3 8 2 2

Finalidade: A m b ien ta l Código: N ão E sp ecificad o
Proprietário: M U N IC ÍP IO  D E C R A T O  CPF/CNPJ: 0 7 .587 .975 /0001-07  

______ 4. A tiv id ad e  T écn ica  ______________________________________________________________________________________________________________________
14 - E labo ração  Q uantidade

80 - P ro je to  > T R A N S P O R T E S  > IN FR A E S T R U T U R A  U R B A N A  > DE P A V IM E N T A Ç Ã O  > #4 .2 .1 .2  - 86 .003,99
A S F Á L T IC A  P A R A  V IA S  U R B A N A S
80 - P ro je to  > O B R A S  H ID R Á U L IC A S  E R E C U R S O S  H lD R IC O S  > S IS TE M A S  DE D R E N A G E M  5.342,40
P A R A  O B R A S  C IV IS  > D E S IS T E M A S  D E D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  > #5 .3 .1 .8  - S A R JE TA
80 - P ro je to  > O B R A S  H ID R Á U L IC A S  E R E C U R S O S  H lD R IC O S  > S IS TE M A S  DE D R E N A G E M  1.650,90
P A R A  O B R A S  C IV IS  > D E S IS TE M A S  D E D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  > #5 .3 .1 .9  -
C A N A LE T A
35 - E labo ração  de o rçam en to  > T R A N S P O R T E S  > IN F R A E S T R U T U R A  U R B A N A  > DE 86 .003,99
P A V IM E N T A Ç Ã O  > #4 .2 .1 .2  -  A S F Á L T IC A  P A R A  V IA S  U R B A N A S
35 - E labo ração  de o rçam en to  > O B R A S  H ID R Á U L IC A S  E R E C U R S O S  H ÍD R IC O S  > S IS T E M A S  D E 5.342,40
D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  > DE S IS TE M A S  D E D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  >
# 5 .3 .1 .8 -  S A R JE T A
35 - E labo ração  de  o rçam en to  > O B R A S  H ID R Á U L IC A S  E R E C U R S O S  H ÍD R IC O S  > S IS TE M A S  DE 1.650,90
D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  > DE S IS T E M A S  D E D R E N A G E M  P A R A  O B R A S  C IV IS  >
#5 .3 .1 .9  - C A N A LE T A

A p ó s  a co nc lusã o  das a tiv idades técn icas  o  p ro fiss iona l deve p roce de r a ba ixa desta  A R T

U nidade
m 2

m 2

m 2

m 2

m 2

m 2

. 5. O b se rva çõ es
C O N T R A T O  DE S E R V IÇ O S  DE E N G E N H A R IA  P A R A  P A V IM E N T A Ç Ã O  A S F Á L T IC A  EM  D IV E R S A S  LO C A L ID A D E S  DO M U N IC ÍP IO  DO 
C R A T O /C E , R E F E R E N T E  A O  M A P P  2920  D O  G O V E R N O  D O  E S TA D O  DO C E A R Á , C O M  Á R E A  T O T A L DE 92 .9 97 ,29  m2.

. 6. D ec laraçõ es

______ 7. E n tidad e  de C lasse
N E N H U M A  - N ÃO  O P TA N T E

. 8. A ss in a tu ras
D ecla ro  se rem  ve rda de ira s  as  in fo rm ações ac im a 

de de 3 4 ?  rí?

: 0 5 8 .014 .243 -42

L o c a l

. 9. In fo rm ações

d a ta M U N IC ÍP IO  DE C R A T O  - C N P J : 0 7 .5 8 ^ .9 7 5 /0 0 0 1 -0 7

k A  A R T  é vá lida  so m e n te  q u ando  qu itada , m ed ian te  ap resen tação  do com p rovan te  do  pagam en to  ou  con fe rênc ia  no  s ite  do  Crea. 

_____10. V a lo r _______________________________________________________________________________________________________ ___________

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  A R T  p o d e  s e r  v e r if ic a d a  e m : h t tp s : / /c r e a -c e .s i ta c .c o m .b r /p u b lic o / , c o m  a  c h a v e : d B 2 Y 6
Im p re s s o  e m : 2 6 /0 6 /2 0 2 4  à s  1 5 :1 2 :2 8  p o r : , ip : 1 8 6 .2 4 9 .8 3 .1 5 9

w w w .c r e a c e .o rg .b r  

T e l:  (8 5 ) 3 4 5 3 - 5 8 0 0

fa le c o n o s c o @ c re a c e .o r g .b r  

F a x : (8 5 ) 3 4 5 3 - 5 8 0 4
CREA-CE

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br


Anotação de Responsabilidade Técnica - ART Z"* D  E  A  f *  E  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V* C

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/Cfe 
F L S  N°: 1 2 õ Ó  -

________
c o m i s s A o  d e  l i c i t a ç ã o

A R T  O B R A  / S ER V IÇ O  
N° C E 2 0 2 4 1 4 4 3 7 7 2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

SU BS TITU IÇ Ã O  à 
C E 2 0 2 4 1 4 3 0 4 7 5

V a lo r  d a  A R T : R $ 9 9 ,6 4  R e g is tra d a  e m : 2 6 /0 6 /2 0 2 4 V a lo r  p a g o : R $ 9 9 ,6 4  N o s s o  N ú m e ro : 8 2 1 7 1 5 9 7 0 9

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  A R T  p o d e  s e r  v e r if ic a d a  e m : h t tp s : / /c r e a -c e .s i ta c .c o m .b r /p u b lic o / . c o m  a  c h a v e : d B 2 Y 6
Im p re s s o  e m : 2 6 /0 6 /2 0 2 4  à s  1 5 :1 2 :2 8  p o r : , ip : 1 8 6 .2 4 9 .8 3 .1 5 9

w w w .c r e a c e .o rg .b r  

T e l:  (8 5 ) 3 4 5 3 - 5 8 0 0

fa le c o n o s c o @ c re a c e .o r g .b r  

F a x : (8 5 ) 3 4 5 3 - 5 8 0 4
IC R E A -C E
| Conselho Regional de Engenharia 
" e Agronomia do Ceará

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faleconosco@creace.org.br
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SECRETARIA DE 
M EIO AMBIENTE

V* PREFEITURA DO

ü í  CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL

FLS N°:

C O M IS S Ã O  d e  l i c i t a ç ã o

LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
N2 031/2024* - COORD. AMB.

U-ALTERAÇÃO

PROCESSO nü  2 0 2 4 0 6 2 0 1 2 1 2 VALIDADE:
V IN C U LO  N2 2 0 2 4 0 6 0 4 1 4 3 4 2 0 . J U N H O . 2 0 2 5
A Secretaria Municipal de M eio Ambiente - SEMMA, no uso de suas atribuições e com base na Legislação
Ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado, expede a
presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) à:

1. RAZÃO SOCIAL/NOME 2. CNPJ/CPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 0 7 .5 8 7 .9 7 5 / 0 0 0 1 -0 7

(SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -SEINFRA)
3. ENDEREÇO

LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N, CENTRO
4. MUNICÍPIO 5. CEP

CRATO/CE 6 3 .1 0 0 -3 4 7

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, TOTALIZANDO UM A INTERVENÇÃO DE 92.997,29M2 CONTEMPLANDO AS SEGUINTES 
RUAS/LOCALIDADES NO MUNICÍPIO DO CRATO.

ITEM BAIRRO S/DISTRITO S RUAS ÁREA (M 2)

BAIRRO SOSSEGO
01 RUA PROF. PR IM O  DE BRITO 1 6 1 1 ,3 1

BAIRRO GRANG EIRO
02 RUA ECI BRITO M A R IA N O 3 2 6 0 ,7 6
03 RUA DEODORO G O M ES DE M ATO S 2 9 2 0 ,8 2
04 RUA M A R IA  LUCÍOLA 5 7 8 3 ,7 9

CONJ. NOSSA SENHORA DA PENHA
05 RUA 122 1 2 3 1 ,1 4
06 TRAVESSA 122 3 6 3 ,9 5

07 RUA AUG USTO EVANDRO 1 2 8 2 ,8 6
08 RUA SANTA AN ASTÁCIA 1 5 2 8 ,4 0

09 RUA ROBERTO M A R IN H O 1 7 2 0 ,6 4
C O NJUNTO  V ITÓ R IA  NOSSA

10 RUA M A R IA  DO SOCORRO ALENCAR 1 1 3 8 4 ,5 8
11 RUA M A R IA  DO SOCORRO ALENCAR II 6 3 3 ,2 2

12 RUA CESAR PINHEIRO TELES 1 0 4 7 ,4 9
13 TRAVESSA CESAR PINHEIRO 5 8 2 ,3 7
14 RUA GILBERTO COSTA 5 0 6 ,8 4
15 RUA JOSÉ ALVES DE M ATO S 5 0 8 ,1 3
16 RUA JOÃO LOPES DE CARVALHO 5 3 9 ,1 0
17 RUA EXPEDITO LUNA M A C H A D O 6 0 2 ,2 8

18

BAIRRO  SÃO JOSÉ (CONJ. PE. 
CÍCERO)

RUA ESMERALDO PINHEIRO 2 6 3 8 ,7 3
19 RUA CELSO SARAIVA LEÃO 9 4 0 ,6 1
20 RUA VEREADOR JOSÉ A M A R ÍL IO  ESMERALDO 2 8 4 6 ,3 0
21

BAIRRO  SANTA LUZIA
RUA DENIZARD M ACEDO 5 8 5 3 ,3 9

22
BAIRRO ZACARIAS GONÇALVES

RUA DAVI GADELHA 1 9 3 3 ,1 6

23 RUA ALTO DA CONCEIÇÃO - TRECHO 01 7 1 2 ,2 4

S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  D E M E IO  A M B IE N T E
L I  N° 026 /2024  Processo n°202406201212/ 

202402281053 
P áe in a l/3

Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.180-480 -  Crato, Ceará, Brasil
Telefone: *  55 (88) 9.8236*6073 | E-mail: licenciamentoambiental@ crato.ce.gov.br | A tendim ento: 8h ás i? h  | www.cralo.ce.gov.br
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I j á É f c í  PRIP1ITURA MUNICIPAL 0£  C R M k  -
SECRETARIA DE <A »  PREFEITURA DO c , S N o. I l 6 6  '< *  * 0
MEIO AMBIENTE 7 - L j '  C 1 I A T O  ’ * '7ZQ . ^  M B 1

c M K d  " c o » m s s í o x « ! L t o m A j 3 i «

—  < 5 * 1 0  o

24 R UA ALTO DA CONCEIÇÃO - TRECHO 02 2 8 6 ,3 8
25 RUA BO M  JESUS 3 0 8 2 ,3 8
26 RUA JORGE LUCAS 8 1 1 ,4 1
27 TRAVESSA B O M  JESUS 3 2 2 ,0 8
28 RUA POR T R Á S D A U B S 6 4 8 ,9 3
2 9 RU A D A PRAÇA 2 7 0 ,1 9
30 RUA R A IM U N D O  RODRIGUES SOBRINHO 6 6 0 ,0 3
31 RUA JOSÉ M ILFO N T 1 4 6 8 ,3 2
32

DISTRITO  D O M  Q U IN T IN O
TRAV. JOSÉ GERALDO D U M O N T  (CO N TIN U AÇ ÃO ) 4 3 7 ,1 6

33 RUA M A R IA  A M É LIA 1 9 1 1 ,8 9
34 R U A S .D .O  1 7 7 8 ,4 4
35 RUA S.D.O 2 5 7 1 ,8 8
36 R U A S.D.O 3 8 1 8 ,0 9
37 RUA BOA VISTA 1 4 9 2 ,2 6
38 RUA DO POSTO 3 6 3 ,1 2
39 RUA DOS AM ÉLIAS 4 0 7 ,6 5
4 0 RUA ODETE DE SOUSA 5 5 8 ,9 2
41 RUA PEDRO LUIZ SOBRINHO 3 9 6 ,1 6
42 RUA JOSÉ W ILSO N DE SOUSA 1 1 1 5 ,8 2
43 RUA PEDRO ALVES DUTRA 1 2 0 9 ,5 3
44

BAIRRO P IN TO  M A D E IR A
RUA M A R IA  LIU DE SOUSA 1 1 7 4 ,6 7

45 RUA KLÉBER CALOU M A IA 6 5 6 ,1 8
4 6

L 0 T E A M E N T 0  CO N VIVER  1 E II
RUA CLÉBER M A IA 6 6 5 ,7 0

4 7 RUA T E 0 D 0 R IC 0  TELES NETO 2 7 1 2 ,1 6
48 RUA SÃO JOÃO BATISTA 1 9 2 6 ,2 5
49 RUA M A N O EL ALVES BEZERRA 7 3 0 ,2 0

50 RUA LUIZA NO G UEIRA SODRIM 1 1 5 2 ,1 8

51
BAIRRO M IR A N D Ã O

RUA AN TÔ N IO  JOSÉ ESMERALDO 2 1 7 7 ,0 3

52
SÍTIO  R 0 M U A L D 0

RUA VALDIR LEITE 1 7 6 3 ,5 9

53
BAIRRO PANTANAL

V IA  PRINCIPAL DO  R O M U ALD O 1 9 8 3 ,6 1

54 RUA GERALDO M UR IC I - TRECHO 02 1 1 1 3 ,1 6
55

V ILA  SA R D INH A
RUA SALVADOR (CO N TIN U AÇ ÃO ) 1 0 7 3 ,4 6

56 RUA SANTA RITA 7 6 2 ,7 7
57 RUA ENFERMEIRA BERNADETE GONÇALVES 1 2 4 4 ,2 3
5 8

BAIRRO N O V O  CRATO
RUA A N TO N IO  LEITE SARAIVA 2 1 5 1 ,7 3

59
BAIRRO PARQUE RECREIO

RUA DR. DERVAL PEIXOTO 8 8 9 ,6 3

60
BAIRROS: CENTRO, P IM E N TA  E 
VILA ALTA (RECAPEAM ENTO )

RUA JOSÉ SILVA SANTOS 8 7 3 ,3 8

61 RUA RODOLFO TEÓFILO 2 1 0 4 ,7 0
62 RUA DR. IRINEU PINHEIRO 5 9 3 0 ,1 8
63 RUA BRIGADEIRO M O NTEIRO 1 1 7 0 ,9 6
64 RUA W A LD EM A R  GARCIA 2 6 9 8 ,7 7

TOTAL M 2  9 2 .9 9 7 ,2 9

7. EXIGÊNCIAS:

■ Apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento desta licença:
- Publicação do recebimento desta licença, conforme modelo disponibilizado pela SEMMA;
- Afixação no local do empreendimento placa indicativa do licenciamento ambiental, conforme 
modelo fornecido pela SEMMA;

L I  N° 026 /2024  Processo n°202406201212/ 
202402281053

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E M E IO  A M B IE N T E  p la ina2/3
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: ♦ 55 (88) 9.8236-6073 | E-mail: licenciamentoambiental@ crato.ce.gov.br | A tendim ento: 8h ás 17h | www.crato.ce.gov.br
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SECRETARIA DE 
MEfO AMBIENTE

_  PREFEITUBAMUNieiPÂLOECRATG/̂  
PREFEITURA DO I o A i .  "4RK'

CRATO t
------ COM ' S S A C  « r  L !C ":A -;»o  ^

Implantar medidas de Segurança do Trabalho, visando garantir a segurança e saúde dos funcionários, 
inclusive fornecendo e exigindo o uso efetivo e permanente dos EPTs -  Equipamentos de Proteção 
Individual;

Acondicionar e destinar adequadamente, os resíduos de construção civil, resultantes da obra;
Implantar a Política de Logística Reversa (Lei Federal n9 12.305, de 02 de agosto de 2010);
Seguir as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT NBR;
Obter o Alvará de Construção;

Realizar a sinalização da obra, de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho;
Por ocasião das escavações da obra, em caso de achados arqueológicos ou paleontológicos fortuitos, 
deverá paralisar imediatamente a atividade e comunicar ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional (IPHAN), a Agência Nacional de M ineração (ANM) e aos órgãos municipais e 
estaduais de meio ambiente;

■ Adotar todas as medidas preventivas para evitar qualquer tipo de poluição ao meio ambiente;
■ Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmbito Federal, Estadual e Municipal;
* Qualquer alteração que se faça necessária no empreendimento deverá ser submetida à prévia análise 

da Secretaria de M eio Ambiente -  SEMMA;
■ Fica ciente que poderá responder civil, penal e administrativamente por danos causados à vida, à 

saúde e ao meio ambiente e pelo uso inadequado da presente licença ambiental;
■ Não havendo conclusão da obra até o prazo máximo desta Licença, deverá solicitar a renovação da 

presente licença até 090 (noventa) dias, antes do seu vencimento fixado na respectiva licença, 
ficando esta, automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do Órgão Municipal do Meio 
Ambiente (Art. 51, § 39 - Lei Municipal n9 2.638/2010).

8. PARECER TÉCNICO N9 06061417003131._____________________________________________________________
9. OBSERVAÇÕES

S  A tiv id a d e  Cód. 2 6 .0 8  -  Vias T errestre  U rbanas e R urais -  M a n u te n ç ã o  e R esta u ração_  A tiv id a d e  não  
s u je ita  a  Licença d e  O peração;

S  A  concessão da  p re se n te  lice n ça  n ã o  im p e d irá  q u e  a  S E M M A  venha  e x ig ir  a a d oção  de m e d id a s  
co rre tiva s , desde q u e  necessárias de  a co rd o  com  a leg is la çã o  de c o n tro le  v ig e n te ;

S  O ó rg ã o  a m b ie n ta l co m p e te n te , m e d ia n te  dec isão  m o tiv a d a , p o d e rá  m o d if ic a r  os co n d ic io n a n te s  e as 
m e d id a s  de c o n tro le  e adequa ção , su sp e n d e r o u  ca n ce la r u m a  lice n ça  exped ida , q u a n d o  o c o rre r:
I - v io la çã o  o u  in a d e q u a çã o  de q u a is q u e r c o n d ic io n a n te s  ou  n o rm a s  lega is ;
II - om issã o  o u  fa ls a  in fo rm a ç õ e s  re le va n te s  que  su b s id ia ra m  a  exped ição  da  licen ça ;
III - su p e rve n iê n c ia  de  g raves  riscos a m b ie n ta is  e de  saúde ;

S  A lice n ça  e xp e d id a  p e rd e rá  a  v a lid a d e  se v io la d a s  q u a is q u e r das cond ições e s tabe lec idas ;
S  Expede-se a  p re s e n te  licença , sem  p re ju ízo  de d e m a is  licenças, a u to riza çõ e s  e a lva rá s  le g a lm e n te  

________exig íve is.________________________________________________________________________________________
10. LOCAL / DATA EMISSÃO

Crato/CE, 20 de junho de 2024.

G eorge Érico de A len car B raga Borges
SECRETÁRIO DE M EIO  AM BIENTE 
PORTARIA N? 1 5 0 9 0 0 6 /2 0 2 1  - G P

*OBS: Esta Licença, substitui e retifica a LI anterior de n° 031/2024, emitida em: 07.06.2024

L I  N° 026 /2024 Processo n°202406201212/ 
20^402^81053

SEC R ETA R IA  M U N IC IP A L  DE M E IO  A M B I ENTE Pácma3/3
Rua Coronel Secundo Chaves, 255, Centro -  CEP: 63.100-480 -  Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 9.8236-6073 | E-mail: licenciamentoam biental@ crato.ce.gov.br) A tendim ento: 8h ás 17h | www.crato.ce.gov.br
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REFERENCIA PROCESSO FLUXUS N° 71702024 
REFERÊNCIA ETP N° 11/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS

O O M ISSAo  O E  j j tQ líA p ;

1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS BAIRROS: SOSSEGO, GRANJEIRO, 
CONJUNTO NOSSA SENHORA DA PENHA, CONJUNTO VITÓRIA NOSSA, 
SÃO JOSÉ, SANTA LUZIA, ZACARIAS GONÇALVES, DOM QUINTINO, 
PINTO MADEIRA, LOTEAMENTO CONVIVER I E II, MIRANDÃO, SÍTIO 
ROMUALDO, PANTANAL, VILA SARDINHA, NOVO CRATO, PARQUE 
RECREIO, CENTRO, PIMENTA E VILA ALTA (RECAPEAMENTO) NO 
MUNICÍPIO DO CRATO-CE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N° 134/2024, 
REFERENTE AO MAPP 2920 DO GOVERNO DO ESTADO, CELEBRADO 
ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR

01

PAVIMENTAÇAO 
ASFÁLTICA NO 
MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE

64 UND R$10.216.729,21

1 .1 .0  objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes 
do Estudo Técnico Preliminar N° 11/2024.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.3. A justificativa desta contratação é motivada para a resolução de três pontos 
principais: 1) Garantir a melhoria da qualidade de trafegabilidade; 2) Proporcionar 
melhor fluidez, 3) Garantir conforto e segurança dos usuários, conforme também 
pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar n° 11/2024, anexo 
obrigatório deste Termo de Referência.

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

2. FORMA DA CONTRATAÇAO

2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Concorrência Eletrônica;

2 .2 ,Não será utilizado o sistema de registro de preços; Italo SamuelQq d m Iw í  n

^ r , tM H Ê > n ‘VCIVIl 061887911.$
V i. ' 3 4 9  y°™ntrtm)()7/?n?.uQpJ  S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E IN F R A E S T R U T U R A  '

Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, B rasil
Telefone: + 55 (88) 2)56-3259 I www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br
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2 .3 .0  critério de julgamento será de menor preço; comissão oe ucitaçao

2.4. Será aceita a participação de consórcio de empresas.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Subcontratação

3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação 
por parte da Contratante, com as seguintes condições:

3.1.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, a qual 
consiste em:

1. CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ (S/TRANSP)

2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 01/2024

3. RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, COM REAPROVEITAMENTO 
DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020

4. FRESAGEM DESCONTÍNUA DE REVESTIMENTO BETUMINOSO

3.1.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 
principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato.

3.1.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em 
atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da 
obra, diminuindo transtornos à população.

3.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

3.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.

3.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

3.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

i ^i^jcigfíqSlBííWsempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou ^jíl*as
HF*"’ \  ,CIVIL CREA/CE 344559 RNP 0^887931-5

> 4 ^ 7 5  S E C R E T A R IA  M U N I C I P A L  D E  IN F R A E S T R U T U R A  Portaria 0 1 0 7 0 0 7 /2 ^ 1 -G PRua Dom  pecjr0 ü m  .  C en}rQ .  CEp 63100.q 05 .  Crat0i ceará . B ras il 
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contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau.

3.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas à 
subcontratação, caso admitida.

3.2. Garantia da contratação

3.2.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 
serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.

3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1° 
do Art.96 e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.

3.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
execução do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 
termos do art.96, da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto 
no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

3.2.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.2.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.2.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;

3.2.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA;

3.2.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

3.2.5. SEGURO-GARANTIA -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:

3.2.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR 
SUSEP n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;

3.2.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 
site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp'.

3.2.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do
CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra.

. wnnc jjssid &  J tfm tíi tarrrj

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E IN F R A E S T R U T U R A
Rua Dom Pedro II. 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, B rasil

Telefone: + 55 (88) 2156-3259 I www.crato.ce.gov.br

Portaria 0107007/202-1-GP
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3.2.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas;

3.2.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela 
modalidade seguro-garantia, será facultado o prazo de 01 (um) mês, contados da data da 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia.

3.2.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 
específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.

3.2.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

3.2.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

3.2.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido, constando entre aqueles 
previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em 
sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar 
n.101 de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, 
caso verifique a ausência desses requisitos.

3.2.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de 2002.

3.2.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.6.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

3.2.12. A apólice de seguro, deve expressar a SEINFRA/CRATO-CE como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

3.2.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Termo de Referência e seus 
Anexos, a garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a 
Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

3.2.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:

3.2.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
da contratação.

<aio bamuei Gonçataes Dantas
Secretário de Infrad&ruturc 

CREA/CE 344559j B N & ^  1887931-5 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E IN F R A E S T R U T U R A  Portaria 0107007/2021-GP
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3.3. Sustentabilidade

3.3.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, além dos critérios eventualmente inseridos pela natureza do objeto.

3.4. Vistoria.

3.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 
horas.

3.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.

3.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

3.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.

3.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 
70 da Lei n° 14.133/21, mais bem detalhado em edital.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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1. Item 4.5. - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ 
(S/TRANSP) -  2.064,10 m3.

2. Item 5.2. - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF_01/2024 -  6.122,82 m.

3. Item 4.6. - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, COM REAPROVEITAMENTO 
DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 -  
5.021,48 m2.

4. Item 4.4. - FRESAGEM DESCONTÍNUA DE REVESTIMENTO 
BETUMINOSO-430,91 m3.

O item 4.4 incorpora os itens de maior relevância por sua importância técnica, bem 
como pela especificidade do serviço. Apesar de não estar enquadrado nos itens de 
categoria “A” da curva ABC de serviços, a fresagem se aplica ã reabilitação e à 
restauração dos pavimentos, necessitando de equipamento especial, com finalidade de 
desbastar e demolir o revestimento existente, e por isso, integra os requisitos de 
qualificação técnica.

4.2.3.2. Técnico -  Profissional:

1. Item 4.5. - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ 
(S/TRANSP).

2. Item 5.2. - EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM 
ALTURA. AF_01/2024.

3. Item 4.6. - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTOS EM PEDRA POLIÉDRICA, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA, COM REAPROVEITAMENTO 
DAS PEDRAS POLIÉDRICAS PARA O FECHAMENTO DE VALAS - 
INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020.

4. Item 4.4. - FRESAGEM DESCONTÍNUA DE REVESTIMENTO 
BETUMINOSO.

O item 4.4 incorpora os itens de maior relevância por sua importância técnica, bem 
como pela especificidade do serviço. Apesar de não estar enquadrado nos itens de 
categoria “A” da curva ABC de serviços, a fresagem se aplica à reabilitação e à 
restauração dos pavimentos, necessitando de equipamento especial, com finalidade de 
desbastar e demolir o revestimento existente, e por isso, integra os requisitos de 
qualificação técnica.

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
imecedor.

Secretário de InfraestrtRjrs 
CREA/CE 344559 RNP 06JM7931-5

Portaria m im m & m P
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4.2.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e 
providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela(s) fiscal(is) do 
contrato: Sra. MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, e atender a todos os 
regramentos referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 
caput e Anexo VI do Decreto Municipal 1602001/2023-GP e portaria de designação n° 
0107007/2021 -  GP, de 01 de julho de 2021.

5.7.1 As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pela engenheira 
civil Sra. MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, conforme ART de Fiscalização 
da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE.

5.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6. REGIME DE EXECUÇÃO
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6 . 1 . 0  serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do recebimento da ordem de 
serviço e reunião de partida na sede da Secretaria de Infraestrutura.

6.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

6.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.

6.4. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo especificada e de acordo com 
os projetos disponibilizados, a ser iniciado após a emissão da ordem de serviço e 
finalizar de acordo com o cronograma de execução previsto, no caso de 12 (Doze) 
meses.

6.5. O cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo como prazo de 
execução 12 (doze) meses a partir da data da ordem de serviço emitida.

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas em projeto básico, promovendo sua substituição 
quando necessário.

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. DO RECEBIMENTO

7.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de atendimento à 
especificação do serviço, e emitirá termo detalhado de análise.

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. As medições serão realizadas em conformidade com a execução dos serviços 
efetivamente realizados, atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico, do cronograma fisico-financeiro e da proposta adjudicada, salvo 
modificação contratual na forma da lei.

Recebimento

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos 
necessários que comprovem a efetiva execução dos serviços apresentados em medição.

8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem à parcela a ser paga.

8.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.
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8.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;

8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 
do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o 
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 
pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco
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9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização do serviço ou de suas 
medições, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 
1602001/2023-G P .

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 
14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou 
diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VII do Decreto 
Municipal n° 1602001/2023-GP.

11. FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O termo formalizado será contrato, que consta com minuta em anexo ao edital 
futuro;

11.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 15.451.0363.1.020.0000 -  
Pavimentação em Pedra Tosca, Asfáltica e Drenagem em Diversas Vias do Município 
de Crato-CE / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações.

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento, em respeito ao art. 106, II da Lei n° 14.133, de 2021, que prevê 
para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá 
atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”.

13. PREVISÃO DE PENALIDADES

13.1. As penalidades e sanções seguirão as normas constantes na Lei n° 14.133/21 e 
constam na minuta de contrato anexa ao edital.
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Crato/CE, 02 de julho de 2024.

Alhme Késsia de Almeida Bezerra ítalo Samuel Gonçalves Dantas
Engenheira Civil Secretário Mümei|íal de Infraestrutura
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PROCURADORIA  
GERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOR DB LICITAÇÕES

PREFEITURA DO

CRATO

M IN U TA DE TERM O  DE CO NTRATO  
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇO S DE EN G ENHARIA -  LIC ITAÇÃO  

M UNICÍPIO  DE C R ATO /CE - SE C R E TAR IA  DE xxxxxxxx 
CO NC O R R ÊN C IA  N° XXXX XX

CO NTRATO  AD M IN ISTR ATIVO  N° ...................... , Q UE FAZEM
ENTRE SI O M UNICÍPIO  DE CRATO /CE, POR INTERM ÉDIO  DO(A) 

SEC R ETAR IA  DE XXXX XX E ................................................................

O M unic íp io  de C rato/CE por in term édio do(a) SEC R ETAR IA  DE xxxxxx, com  sede no(a) Rua 

xxxxxxxx, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.587.975/0001-07, neste ato representado(a) pelo(a)

Secretário(a) de ................................................ S r(a )...................................................................  doravante
denom inado CO N TR ATAN TE, e o(a) ..................................... inscrito(a) no CN PJ/M F sob o n°
................................... sediado(a) na .........................................., em ...................................  doravante designado

C O NTRATADO , neste ato representado(a) p o r ........................................ (nom e e função no contratado),

con form e atos constitu tivos da em presa OU procuração apresentada nos autos, em observância às 

d isposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e dem ais legis lações aplicáveis, resolvem  

ce lebrar o presente  Term o de Contrato, decorrente da C O N C O R R ÊN C IA  N° XXXXXX, m ediante as 
cláusu las e cond ições a segu ir enunciadas.

1. C LÁ U S U LA  PR IM EIR A  -  O BJETO  (art. 92, I e II)
1.1. O obje to  do presente instrum ento é a CO NTRATAÇÃO  DOS SER VIÇ O S DE EN G EN H AR IA  
PAR A PA VIM E N TA Ç ÃO  AS FÁLT IC A  NOS BAIRROS: SO SSEGO, G RAN JEIRO , C O NJU NTO  

N O SS A S E N H O R A DA PENHA, CO NJU NTO  V ITÓ R IA  NOSSA, SÃO  JOSÉ, S A N TA LUZIA, 
ZA C A R IA S  G O N Ç ALVES, DOM QUINTINO , PINTO M ADEIRA, LO TEAM ENTO  CO N VIVER  I E II, 
M IR AND ÃO , SÍTIO  RO M UALDO , PANTANAL, V ILA  SARDINHA, NOVO CRATO , PARQ UE 
RECREIO , CENTR O , P IM EN TA E V ILA  ALTA  (REC APEAM EN TO ) NO M UNIC ÍP IO  DO CRATO -CE, 
DE A C O R D O  CO M  O CO N VÊN IO  N° 134/2024, REFERENTE AO M APP 2920 DO G O VERN O  DO 
ESTADO , C E LEB R AD O  ENTRE A  SU PER IN TEN D ÊN C IA  DE O BRAS PÚ BLICAS E O M UNIC ÍP IO  
DE C R ATO /C E, conform e condições, quantidades e exigências estabelecidas no edita l da lic itação e 
seus anexos.
1.2. V incu lam  esta contratação, independentem ente de transcrição:
1.2.1. O Pro jeto Básico;
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A  P roposta do contratado;
1.2.4. Eventua is anexos dos docum entos supracitados.
1.3. O reg im e de execução é o de EM PR EITAD A PO R PREÇO  UNITÁRIO.

P R O C U R A D O R IA  Q E R A L  D O  M U N IC ÍP IO
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2. C LÁ U S U LA  S E G U N D A  -  V IG ÊN C IA  E PRO RRO G AÇÃO
2.1. O prazo de execução dos serviços são de 12 (doze) m eses e de vigência da contra tação é de 12 

(doze) m eses contados da data de sua assinatura, na form a do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1. D everão ser observadas, no m om ento da contratação e a cada exercíc io  financeiro, a 
d ispon ib ilidade de créd itos orçam entários, bem com o a previsão no plano plurianual, quando 

u ltrapassar 1 (um ) exercício  financeiro.
2.2. A  p rorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com petente, de 
que as cond ições e os preços perm anecem  vanta josos para a Adm inistração, perm itida a negociação 

com  o contratado, atentando, ainda, para o cum prim ento dos seguintes requisitos:
a) Estar form a lm ente  dem onstrado no processo que a form a de prestação dos serviços tem  

natureza continuada;
b) Seja jun tado  relatório  que discorra sobre a execução do contrato, com  inform ações de que os 

serv iços tenham  sido prestados regularm ente;
c) Seja jun tada  justifica tiva  e motivo, por escrito, de que a A dm in istração m antém  in teresse na 

rea lização do serviço;
d) Haja m anifestação expressa do contratado in form ando o in teresse na prorrogação;

e) Seja com provado que o contratado m antém  as condições in iciais de habilitação.

2.3. Q uando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o con tra tado será constitu ído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções adm inistrativas;
b) a A dm in is tração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as m edidas 
adm itidas em  lei para a continu idade da execução contratual.
2.4. O contra tado não tem  dire ito  subjetivo à prorrogação contratual.
2.5. A  p rorrogação de contra to  deverá ser prom ovida m ediante ce lebração de term o aditivo.
2.6. Nas eventua is prorrogações contratuais, os custos não renováve is já  pagos ou am ortizados ao 
longo do prim eiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou e lim inados com o 

cond ição para a renovação.
2.7. O contra to  não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
decla ração de in idone idade ou im pedim ento de lic itar e contra ta r com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.

3. C LÁ U S U LA  TE R C E IR A  -  M O DELO S DE EXECUÇÃO  (art. 92, IV)
3.1. O reg im e de execução a ser adotado é o de execução indireta - em preitada por preço unitário.
3.2. O serv iço deverá ser in iciado a partir da assinatura do recebim ento da ordem  de serv iço e 
reunião de partida na sede da Secretaria  de Infraestrutura.
3.3. Caso não seja possível o início na data assinalada, a em presa deverá com unicar as razões 

respectivas com  pelo m enos 05 (cinco) dias de antecedência para que qua lquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortu ito  e força maior.
3.4. A  com unicação deve a tender ao item 5 deste Term o de Referência.
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3.5. O serv iço deverá ser prestado na localização aba ixo especificada e de acordo com  os projetos 
d ispon ib ilizados, a ser in iciado após a em issão da ordem  de serviço e fina liza r de acordo com  o 
c ronogram a de execução previsto, no caso de 12 (Doze) meses.

3.6. O cronogram a dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo com o prazo de execução 12 
(doze) m eses a partir da data da ordem  de serviço em itida.

3.7. Para a perfe ita  execução dos serviços, a Contratada deverá d ispon ib ilizar os m ateriais, 

equ ipam entos, fe rram entas e utensílios necessários, nas quantidades estim adas e qua lidades 
estabe lec idas em  projeto básico, prom ovendo sua substitu ição quando necessário.
3.8. O prazo de garantia  contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 

setem bro  de 1990 (Código de Defesa do Consum idor).

4. C LÁ U S U LA  Q U A R TA  -  M ODELO  DE G ESTÃO  C O NTRATU AL (art. 92, XV III)
4.1. O contra to  deverá ser executado fie lm ente pelas partes, de acordo com  as c láusulas avençadas 
e as norm as da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 

inexecução tota l ou parcial.
4.2. Em caso de im pedim ento, ordem  de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogram a de 
execução será prorrogado autom aticam ente pelo tem po correspondente, anotadas ta is c ircunstâncias 

m ediante  sim ples apostila.
4.3. Ao ass inar o contrato, o contratado deve de fin ir preposto para contatos e providências, bem 
com o seus conta tos te le fôn icos e via e-mail.
4.4. A s com unicações entre  o órgão ou entidade e a contratada devem  ser realizadas por escrito  
sem pre  que o ato exig ir tal form alidade, adm itindo-se o uso de m ensagem  e le trônica para esse fim .
4.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da em presa para adoção de providências 

que devam  se r cum pridas de imediato.
4.6. Após a assinatura  do contrato ou instrum ento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante  da em presa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fisca lização, que conterá in form ações acerca das obrigações contratuais, dos m ecanism os de 
fisca lização, das estra tég ias para execução do objeto, do plano com plem enta r de execução da 
contratada, quando houver, do m étodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.
4.7. A  execução do contra to  deverá ser acom panhada e fisca lizada pela(s) fisca l(is) do contrato: Sra. 
M A R IA  SO AR ES VIEIRA, CR EA/CE 50851, e a tender a todos os regram entos referentes a sua 
tem ática , con fo rm e a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, capu t e Anexo VI do Decreto M unicipal 
1602001/2023-G P  e portaria  de designação n° 0107007/2021 -  GP, de 01 de ju lho  de 2021.
4 .7.1. As ativ idades de fisca lização técnica do contrato serão realizadas pela engenheira  civil Sra. 
M A R IA  SO AR ES VIEIRA, CR EA/CE 50851, conform e AR T de F iscalização da obra devidam ente 

em itida  ju n to  ao CREA/CE.
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4.8. A  C ontra tada designará form alm ente o preposto da em presa, antes do início da prestação dos 

serviços, ind icando no instrum ento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.

G esto r do C ontrato
4.9. O gesto r do contra to  é o o rdenador da pasta contratante.

5. C LÁ U S U LA  Q U IN TA  -  SU B CO NTRATAÇÃ O

5.1. S ubcontra tação
5.1.1. Não será adm itida a subcontra tação do objeto contratual sem  a prévia aprovação por parte da 

C ontratante, com  as seguintes condições:

5.1.1.1. É vedada a subcontra tação com pleta ou da parcela principal do objeto, a qual consiste  em:
1. C O N C R ETO  BETUM INO SO  USINADO  À  Q UENTE - CBUQ (S/TRANSP)
2. EXECU ÇÃO  DE SA R JE TA DE CO NC RETO  USINADO, M O LD AD A IN LOCO EM TR ECH O  

RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTUR A. AF_01/2024
3. R E C O M P O S IÇ ÃO  DE PAVIM ENTO S EM PEDRA POLIÉDRICA, R E JU N TAM EN TO  COM PÓ 

DE PEDRA, CO M  R E APR O VEITAM EN TO  DAS PEDRAS PO LIÉD RICAS PARA O FECHAM ENTO  

DE V A LA S  - IN CLUSO  R E TIR AD A E CO LO CAÇÃO  DO M ATERIAL. AF_12/2020

4. FR ESAG EM  D ESC O N TÍN U A DE REVESTIM ENTO  BETUM INO SO

5.1.1.2. Será adm itida a subcontratação para as ativ idades que não constituam  o escopo principal do 

objeto, até o lim ite de 25%  do va lor tota l do contrato.
5.1 .1 .3  A  subcontra tação se jus tifica  por se tra tar de uma obra que contem pla  serviços 
com plem enta res as a tiv idades com uns, necessitando de em presas com atuação em ativ idade 
específica . A  S ubcontra tação pode assim  trazer ce leridade na execução da obra, d im inuindo 
transtornos à população.
5.1.2. Em qua lquer h ipótese de subcontratação, perm anece a responsabilidade in tegral do contratado

subcontra tado, bem  com o responder perante o contratante pelo rigoroso cum prim ento das obrigações 

contra tua is  correspondentes ao objeto da subcontratação.
5.1.3. A  subcontra tação depende de autorização prévia do contratante, a quem  incum be avalia r se o 
subcontra tado cum pre os requisitos de qua lificação técnica necessários para a execução do objeto.
5.1.4. O contra tado apresentará à Adm in istração docum entação que com prove a capacidade técnica 
do subcontra tado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
5.1.5. É vedada a subcontra tação de pessoa fís ica  ou ju ríd ica, se aquela ou os d irigentes desta 
m antiverem  víncu lo  de natureza técnica, com ercial, econôm ica, financeira, traba lh ista  ou civ il com 
d irigente  do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem penhe função na 
contra tação ou atue na fisca lização ou na gestão do contrato, ou se deles forem  cônjuge, 
com panhe iro  ou parente em  linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terce iro grau.
5.1.6. O contra to  o ferece m aior deta lham ento das regras que serão ap licadas à subcontratação, caso 
adm itida.

pela perfe ita  execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das a tiv idades do
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6. C LÁ U S U LA  SEXTA  -  PREÇO  (art. 92, V)
6.1. O va lo r tota l da contra tação é de R $........... ( .......)

6.2. No va lo r acim a estão incluídas todas as despesas ordinárias d iretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fisca is e com ercia is incidentes, taxa de adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao 
cum prim ento  in tegra l do objeto da contratação.

6.3. O va lo r acim a é m eram ente estim ativo, de form a que os pagam entos devidos ao contratado 
dependerão dos quantita tivos e fetivam ente fornecidos.

7. C LÁ U S U LA  SÉ TIM A  -  CR ITÉRIO S DE M EDIÇÃO  E PA G A M ENTO  (art. 92, V  e VI)
7.1. As m edições serão realizadas em conform idade com a execução dos serviços efe tivam ente 

realizados, a testadas pelo contratante, considerando as disposições do Projeto Básico, do 

cronogram a fís ico-finance iro  e da proposta adjudicada, salvo m odificação contratual na form a da lei. 

R ecebim ento
7.2. A o final de cada etapa da execução contratual, conform e previsto no C ronogram a Físico- 

F inanceiro, o C ontra tado apresentará a m edição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha, m em ória  de cá lcu lo deta lhada e todos os docum entos necessários que com provem  a 

e fe tiva  execução dos serviços apresentados em medição.
7.2.1. Um a etapa será considerada efetivam ente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no C ronogram a Físico Financeiro, estiverem  executados em sua tota lidade.
7.3. Os serv iços serão recebidos provisoriam ente pelos fisca is técnico e adm in istrativo, m ediante 

te rm os deta lhados, quando verificado o cum prim ento das exigências de cará te r técnico e 
adm in istra tivo , com  a com provação da prestação dos serviços a que se referem  à parcela a ser paga.
7.3.1. Os fisca is técn ico e adm in istra tivo do contrato realizarão o recebim ento provisório do objeto do 
contra to  m ediante  te rm o deta lhado que com prove o cum prim ento das exigências de cará te r técn ico e 

adm in istra tivo.
7.3.2. Para efe ito  de recebim ento provisório, ao final de cada período de faturam ento, o fisca l técnico 
do contra to  irá apu ra r o resultado das avaliações da execução do objeto registrando em  re latório a 
ser encam inhado ao gestor do contrato.
7.3.3. Será considerado com o ocorrido o recebim ento provisório com  a entrega do term o deta lhado 
ou, em  havendo m ais de um a ser feito, com  a entrega do último.
7.3.4. O C ontra tado fica  obrigado a reparar, corrigir, rem over, reconstru ir ou substitu ir, às suas 
expensas, no todo ou em  parte, o objeto em que se verificarem  vícios, defe itos ou incorreções 

resu ltantes da execução ou m ateria is em pregados, cabendo à fisca lização não a testar a últim a e/ou 
única m edição de serv iços até que sejam  sanadas todas as eventuais pendências que possam  v ir a 

se r apontadas no R ecebim ento Provisório.
7.3.5. A  fisca lização não efetuará o ateste da últim a e/ou única m edição de serviços a té que sejam  
sanadas todas as eventua is pendências que possam  vir a ser apontadas no Recebim ento Provisório.
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7.3.6. Os serv iços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em  desacordo com  as 

especificações constan tes neste contrato e na proposta, sem  prejuízo da ap licação das penalidades.
7.4. Q uando a fisca lização fo r exercida por um único servidor, o Term o Detalhado deverá conter o 
registro, a aná lise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em  relação à 
fisca lização técn ica e adm in istra tiva e dem ais docum entos que ju lga r necessários, devendo 
encam inhá-los ao gestor do contrato para recebim ento definitivo.
7.5. Os serv iços serão recebidos defin itivam ente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

receb im ento provisório, por serv idor ou com issão designada pela autoridade com petente, após a 
verificação da qua lidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação m ediante te rm o detalhado, 

obedecendo os segu in tes procedim entos:

7.5.1. Em itir docum ento com probatório  da avaliação realizada pelos fisca is técnico e adm in istra tivo, 

no cum prim ento  de obrigações assum idas pelo contratado;
7.5.2. R ealizar a aná lise  dos relatórios e de toda a docum entação apresentada pela fisca lização e, 

caso haja irregu laridades que im peçam  a liquidação e o pagam ento da despesa, ind icar as cláusulas 

contra tua is  pertinentes, so lic itando à CO NTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
7.5.3. Em itir Term o Detalhado para efeito de recebim ento defin itivo dos serviços prestados, com  base 

nos re la tórios e docum entações apresentadas;
7.5.4. C om un icar a em presa para que em ita a Nota Fiscal ou Fatura, com  o va lor exato d im ensionado 

pela fisca lização.
7.6. FO R M A  DE PAG AM ENTO
7.7. Para fins de liquidação, o setor com petente deverá verifica r se a nota fisca l ou instrum ento de 
cobrança equ iva lente  apresentado expressa os elem entos necessários e essencia is do docum ento, 

ta is com o: o prazo de validade; a data da em issão; os dados do contrato e do órgão contratante ; o 
período respectivo  de execução do contrato; o va lor a pagar; e eventual destaque do va lo r de 

re tenções tribu tá rias cabíveis.
7.8. H avendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrum ento de cobrança equivalente, ou 
c ircunstânc ia  que im peça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie  as m edidas saneadoras, re in ic iando-se o prazo após a com provação da regularização da 

situação, sem  ônus ao contratante;
7.9. Estando toda docum entação correta, o servidor encam inhará, a través de fluxo regido pela 
Secretaria  de F inanças e P lanejam ento, para realização de trâm ites e pagam ento.
7.10. O pagam ento será realizado por m eio de ordem  bancária, para crédito em banco, agência  e 
conta corren te  indicados pelo contratado, de preferência no banco BRADESCO.
7.11. O pagam ento será efe tuado no prazo de 30 dias da fina lização do serv iço ou de suas m edições, 

respe itadas as d isposições do artigo 59 do Decreto M unicipal n° 1602001/2023 -  GP.
7.12. Deverá ser respeitada a ordem  cronológica exig ida no artigo n° 141, Lei n° 14.133/2021.

8. C LÁ U S U LA  O ITA VA  - REAJU STE (art. 92, V)
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m

8.1. Os preços in ic ia lm ente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçam ento estim ado.

8.2. A pós o in terregno de um ano, os preços in iciais poderão ser reajustados, m ediante a aplicação, 

pelo contratante , do índice Nacional de Custo da C onstrução (INCC - Dl) /  FGV, exclusivam ente para 
as obrigações in ic iadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.2.1. No cá lcu lo  dos reajustes se utilizará a seguinte fórm ula:
R = V  [(I -  lo )/lo ]
R = V a lo r do reajuste procurado;
V  = V a lo r contra tua l dos serviços a serem  reajustados;
Io = índ ice in icial - refere-se ao m ês da apresentação da proposta;

I = índ ice fina l - re fere-se ao m ês de aniversário  anual da proposta.
O BSE R VA Ç Ã O : O FATOR deve ser truncado na quarta casa decim al, ou seja, desprezar to ta lm ente 

da qu in ta  casa decim al em diante.
8.3. Nos reajustes subsequentes ao prim eiro, o in terregno m ínim o de um ano será contado a partir 

dos e fe itos finance iros do últim o reajuste.
8.4. No caso de a traso ou não d ivu lgação do(s) índice (s) de reajustam ento, o contra tante  pagará ao 
contra tado a im portância calculada pela últim a variação conhecida, liqu idando a d iferença 

co rrespondente  tão logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) defin itivo(s).

8.4.1. Fica o C ontra tado obrigado a apresentar m em ória de cá lcu lo refe ren te ao rea justam ento de 
preços do va lo r rem anescente, sem pre que este ocorrer.
8.5. Nas a ferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam ente, o(s) 

defin itivo(s).
8.6. C aso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam ento venha(m ) a ser extin to(s) ou de qua lquer 
fo rm a não possa(m ) m ais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em ) a 

ser determ inado(s) pela legis lação então em vigor.
8.7. Na ausência  de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes e legerão novo índice oficial, 
para rea justam ento  do preço do va lor rem anescente, por m eio de term o aditivo.
8.8. A  ap licação de reajuste nos serviços de engenharia  gera lm ente não se restringe a m eros 
cá lcu los aritm éticos, m as envo lve a aná lise do quanto já  foi executado e quanto fa lta  por executar, 
para que o rea juste  incida som ente sobre esse segundo grupo.
8.9. O reajuste será realizado por apostilam ento.

9.9. C LÁ U S U LA  N O N A  - O BRIG A Ç Õ ES DO CO N TR A TA N TE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante:
9.2. Exig ir o cum prim ento  de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com  o 

contra to  e seus anexos;
9.3. R eceber o ob jeto no prazo e cond ições estabelecidas no Projeto Básico;
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9.4. N o tifica r o C ontra tado por escrito da ocorrência de eventua is im perfe ições, fa lhas ou 

irregu la ridades consta tadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se  de  que as so luções por ele propostas sejam  as m ais adequadas;
9.5. N o tifica r o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l ou em parte, às suas 
expensas;
9.6. A com panhar e fisca liza r a execução do contrato e o cum prim ento das obrigações pelo 

Contratado;
9.7. C om un icar a em presa para em issão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagam ento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dim ensão, qualidade e quantidade, conform e o art. 143 da Lei n°

14.133, de 2021;
9.8. E fe tuar o pagam ento ao Contratado do va lor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

fo rm a e cond ições estabe lecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

9.9. A p lica r ao C ontra tado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.10. C ien tifica r o órgão de representação jud ic ia l do m unicíp io para adoção das m edidas cabíveis 

quando do descum prim en to  de obrigações pelo Contratado;
9.11. Exp lic itam ente em itir decisão sobre todas as so licitações e reclam ações re lacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, 

m eram ente  prote latórios ou de nenhum  interesse para a boa execução do ajuste.
9.11.1. A  Adm in is tração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerim ento para decidir, adm itida a prorrogação m otivada, por igual período.

9.12. R esponder eventua is pedidos de reestabelecim ento do equ ilíbrio  econõm ico-finance iro  fe itos 
pelo con tra tado no prazo m áxim o de 10 (dez) dias úteis.
9.13. N o tificar os em itentes das garantias quanto ao início de processo adm in istra tivo  para apuração 

de descum prim en to  de c láusulas contratuais.
9.14. C om un ica r o C ontratado na hipótese de posterior a lteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.
9.15. Fornecer por escrito  as in form ações necessárias para o desenvo lv im ento dos serviços ob jeto do 

contrato.
9.16. R ealizar ava liações periódicas da qua lidade dos serviços, após seu recebim ento.
9.17. A ssegura r que o am biente de trabalho, inclusive seus equ ipam entos e instalações, apresentem  
cond ições adequadas ao cum prim ento, pelo Contratado, das norm as de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serv iço fo r executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
9.18. Não responder por qua isquer com prom issos assum idos pelo C ontratado com  terceiros, ainda 
que v incu lados à execução do contrato, bem com o por qua lquer dano causado a terce iros em 
decorrênc ia  de ato do Contratado, de seus em pregados, prepostos ou subordinados.
9.19. P reviam ente à expedição da ordem  de serviço, verifica r pendências, liberar áreas e/ou ado tar 
prov idências cabíve is para a regularidade do início da sua execução.
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10.10. C LÁ U S U LA  DÉCIM A - O BRIG A Ç Õ ES DO CO NTRATA DO  (art. 92, X IV, XVI e XVII)
10.1. O C ontra tado deve cum prir todas as obrigações constantes deste C ontra to  e de seus anexos, 

assum indo com o exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segu ir dispostas:
10.2. M anter preposto  aceito  pela Adm in istração no local do serviço para representá-lo  na execução 
do contrato.
10.2.1. A  ind icação ou a m anutenção do preposto da em presa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a em presa designar outro para o exercício  da 

atividade.
10.3. A tende r às de term inações regulares em itidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecim ento ou in form ação por eles solicitados;

10.4. A loca r os em pregados necessários ao perfe ito cum prim ento das c láusulas deste contrato, com 

hab ilitação e conhecim ento adequados, fornecendo os m ateriais, equ ipam entos, fe rram entas e 
u tensílios dem andados, cu ja quantidade, qua lidade e tecnologia deverão a tender às recom endações 

de boa técn ica e a leg is lação de regência;
10.5. Reparar, corrig ir, rem over, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no tota l ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verifica rem  vícios, defe itos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos m ateriais em pregados;
10.6. R esponsab iliza r-se  pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com  o 
C ódigo de Defesa do C onsum idor (Lei n° 8.078, de 1990), bem com o por todo e qua lquer dano 

causado à A dm in is tração ou terce iros, não reduzindo essa responsabilidade a fisca lização ou o 
acom panham ento  da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagam entos dev idos ou da garantia, caso exig ida no edital, o va lor correspondente aos danos 

sofridos;
10.7. E fe tuar com unicação ao Contratante, assim  que tiver ciência da im possib ilidade de realização 
ou fina lização do serv iço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência  cabíveis.
10.8. Não contratar, durante  a vigência do contrato, cônjuge, com panheiro  ou parente em linha reta, 
co la te ra l ou por afinidade, até o terce iro grau, de d irigente do contra tante  ou do fisca l ou gestor do 
contrato , nos term os do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
10.9. Q uando não fo r possível a verificação da regularidade no S istem a de C adastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca lização do 
contrato , até o dia trin ta  do m ês seguinte ao da prestação dos serviços, os segu in tes docum entos:

1) prova de regu laridade relativa à Seguridade Social;
2) certidão  con junta  re lativa aos tributos federa is e à Dívida A tiva  da União;
3) certidões que com provem  a regularidade perante a Fazenda M unicipal ou D istrital do dom icílio  ou 

sede do contratado;
4) C ertidão de Regularidade do FG TS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos T raba lh is tas -  
CN DT;
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PROCURADORIA 
GERAL 0 0  M U N IC ÍP IO

SETOR D£ LICITAÇÕES CRATO
PREFEITURA DO

m

10.10. R esponsab ilizar-se pelo cum prim ento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
D issíd io C o le tivo  de T raba lho ou equ iva lentes das categorias abrang idas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalh istas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem ais previstas em  legislação 
específica , cuja inadim plência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
10.11. C om un ica r ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qua lquer ocorrência 
anorm al ou acidente  que se verifique no local dos serviços.
10.12. P restar todo esclarecim ento ou in form ação solicitada pelo C ontratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qua lquer tem po, ao local dos serviços/obra, bem com o aos docum entos 
re lativos à execução do em preendim ento.
10.13. Paralisar, por determ inação do Contratante, qua lquer a tiv idade que não este ja sendo 

executada de acordo  com  a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terce iros.
10.14. P rom over a guarda, m anutenção e v ig ilância de m ateriais, ferram entas, e tudo o que for 

necessário  á execução do objeto, durante a vigência do contrato.
10.15. C onduzir os trabalhos com  estrita observância às norm as da legislação pertinente, cum prindo 
as determ inações dos Poderes Públicos, m antendo sem pre limpo o local dos serviços e nas m elhores 

cond ições de segurança, h ig iene e disciplina.
10.16. Subm eter previam ente, por escrito, ao Contratante, para aná lise e aprovação, qua isquer 
m udanças nos m étodos executivos que fu jam  às especificações do m em oria l descritivo ou 

instrum ento congênere.
10.17. Não perm itir a utilização de qua lquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na 
cond ição de aprend iz  para os m aiores de quatorze anos, nem perm itir a utilização do traba lho do 

m enor de dezo ito  anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.18. M anter durante  toda a vigência do contrato, em com patib ilidade com  as obrigações assum idas, 

todas as cond ições exig idas para hab ilitação na licitação;
10.19. Cum prir, durante  todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em  lei 
para pessoa com  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem com o as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.20. C om provar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato , com  a indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo  único);
10.21. G uardar sig ilo sobre todas as in form ações obtidas em decorrência do cum prim ento do 
contrato;
10.22. A rca r com  o ônus decorrente de eventual equívoco no d im ensionam ento dos quantita tivos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores fu tu ros e incertos, 
devendo com plem entá-los, caso o previsto in ic ia lm ente em sua proposta não seja satisfatório  para o 
a tend im ento  do objeto da contratação, exceto quando ocorrer a lgum  dos eventos arro lados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
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V

PROCURADORIA  
G E R A I DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE UCITACÕES CRATO
PREFEITURA DO

10.23. Cum prir, a lém  dos postulados legais vigentes de âm bito federal, estadual ou m unicipal, as 
norm as de segurança do Contratante;

10.24. O bserva r os preceitos da legislação sobre a jo rnada de trabalho, conform e a categoria  
profissional;
10.25. A tender às so lic itações do Contratante quanto à substitu ição dos em pregados a locados, no 
prazo fixado pela fisca lização do contrato, nos casos em que ficar constatado descum prim ento das 

obrigações re lativas à execução do serviço, conform e descrito  nas especificações do objeto;
10.26. Instru ir seus em pregados quanto à necessidade de acatar as Norm as Internas do Contratante;
10.27. Instru ir seus em pregados a respeito das ativ idades a serem  desem penhadas, a lertando-os a 

não execu ta rem  ativ idades não abrangidas pelo contrato, devendo o C ontra tado re latar ao 

C ontra tan te  toda e qua lque r ocorrência neste sentido, a fim  de evitar desvio de função;
10.28. A do ta r as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário  for, a fim  de que não venham  a ser dan ificadas as redes hidrossanitárias, e lé tricas e de 

com unicação;

10.29. Estar reg istrada ou inscrita  no Conselho Profissional com petente.

10.30. O b te r ju n to  aos órgãos com petentes, conform e o caso, as licenças necessárias e dem ais 
docum entos e au torizações exigíveis,

na fo rm a da leg is lação aplicável;
10.31. E laborar o D iário de Obra, inclu indo diariam ente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
in form ações sobre o andam ento do em preendim ento, ta is como, núm ero de funcionários, de 
equ ipam entos, cond ições de trabalho, cond ições m eteoro lógicas, serviços executados, registro de 
ocorrênc ias e outros fa tos re lacionados, bem com o os com unicados à F iscalização e situação das 

a tiv idades em re lação ao cronogram a previsto;
10.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com  o estabelecido nas 
especificações, bem  com o substitu ir aqueles realizados com  m ateria is defe ituosos ou com  vício  de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de em issão do Term o de Recebim ento 

Definitivo;
10.33. U tiliza r som ente m atéria-prim a florestal procedente, nos term os do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de  2006, de:
a) m anejo  florestal, rea lizado por meio de P lano de M anejo F lorestal Sustentáve l - PMFS 
devidam ente  aprovado pelo órgão com petente do S istem a Nacional do M eio A m biente  - SISNAM A;
b) supressão da vegetação natural, devidam ente autorizada pelo órgão com petente  do S istem a 
N aciona l do M eio A m biente  - SISNAM A;

c) flo restas plantadas; e
d) outras fon tes de biom assa florestal, defin idas em norm as específicas do órgão am bienta l 

com petente.
10.34. C om provar a procedência legal dos produtos ou subprodutos flo resta is utilizados em cada 
e tapa da execução contratual, nos term os do artigo 4 o, inciso IX, da Instrução Norm ativa SLTI/M P n°
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1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva m edição, m ediante a apresentação dos seguintes 
docum entos, conform e o caso:

a) Cópias au tenticadas das notas fisca is de aqu isição dos produtos ou subprodutos florestais;
b) C ópia dos C om provantes de Registro do fo rnecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos flo resta is jun to  ao Cadastro Técn ico Federal de A tiv idades Potencia lm ente Poluidoras ou 
U tilizadoras de Recursos Am bienta is - CTF, m antido pelo IBAMA, quando tal inscrição fo r obrigatória, 

acom panhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conform e artigo 17, inciso II, da 
Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

c) D ocum ento  de O rigem  Florestal -  DOF, institu ído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
M in isté rio  do M eio Am biente, e Instrução Norm ativa IBAM A n° 21, de 24/12/2014, quando se tra ta r de 
produtos ou subprodutos floresta is de origem  nativa cujo transporte e a rm azenam ento exijam  a 

em issão de tal licença obrigatória; e
10.34.1. Caso os produtos ou subprodutos floresta is utilizados na execução contra tua l tenham  origem  
em  Estado que possua docum ento de contro le próprio, o C ontratado deverá apresentá-lo, em 

com plem entação ao DOF, a fim  de dem onstrar a regularidade do transporte  e arm azenam ento nos 

lim ites do territó rio  estadual.
10.35. O bservar as diretrizes, critérios e procedim entos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabe lec idos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com  as alterações posteriores, do C onselho 
Naciona l de M eio A m biente  - CO NAM A, conform e artigo 4°, §§ 2° e 3o, da Instrução Norm ativa 

SLTI/M P  n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
10.35.1. O gerenciam ento  dos resíduos orig inários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técn icas e proced im entos do Program a M unicipal de G erenciam ento de Resíduos da C onstrução 
Civil, ou do Pro jeto de G erenciam ento de Resíduos da Construção C ivil apresentado ao órgão 

com petente , con form e o caso.
10.35.2. Nos te rm os dos artigos 3o e 10° da Resolução C O N AM A n° 307, de 05/07/2002, o 
C ontra tado deverá p rovidenciar a destinação am bienta lm ente adequada dos resíduos da construção 

civil o rig inários da contratação, obedecendo, no que couber, aos segu intes procedim entos:
10.35.2.1. resíduos C lasse A  (reutilizáveis ou recicláveis com o agregados): deverão ser reutilizados 
ou recic lados na fo rm a de agregados, ou encam inhados a aterros de resíduos c lasse A  de 

preservação de m ateria l para usos futuros.
10.35.2.2. resíduos C lasse B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
recic lados ou encam inhados a áreas de arm azenam ento tem porário, sendo d ispostos de m odo a 

perm itir a sua u tilização ou reciclagem  futura.
10.35.2.3. resíduos C lasse C (para os quais não foram  desenvolvidas tecno log ias ou aplicações 
econom icam ente  v iáveis que perm itam  a sua reciclagem /recuperação): deverão ser arm azenados, 
transportados e destinados em conform idade com  as norm as técnicas específicas.
10.35.2.4. resíduos C lasse D (perigosos, contam inados ou prejudicia is à saúde): deverão ser 
arm azenados, transportados, reutilizados e destinados em conform idade com  as norm as técnicas 

específicas.
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10.35.3. Em nenhum a hipótese o Contratado poderá d ispor os resíduos orig inários da contra tação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fo ra ” , encostas, corpos d 'água , lotes vagos e 

áreas pro teg idas por Lei, bem com o em áreas não licenciadas.
10.35.4. Para fins de  fisca lização do fie l cum prim ento do Program a M unicipal de G erenciam ento de 
R esíduos da C onstrução Civil, ou do Projeto de G erenciam ento de Resíduos da C onstrução Civil, 
con form e o caso, o C ontratado com provará, sob pena de multa, que todos os resíduos rem ovidos 
estão acom panhados de C ontro le de Transporte  de Resíduos, em conform idade com  as norm as da 
A gência  Brasile ira  de Norm as Técn icas - ABNT, A B N T NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004.
10.36. O bserva r as segu in tes diretrizes de caráter am biental:

10.36.1. Q ua lquer instalação, equ ipam ento ou processo, s ituado em  local fixo, que libere ou em ita 
m atéria  para a atm osfera, por em issão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 
respe ita r os lim ites m áxim os de em issão de poluentes adm itidos na Resolução C O N A M A n° 382, de 

26/12/2006, e leg is lação corre lata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.

10.36.2. Na execução contratual, conform e o caso, a em issão de ruídos não poderá u ltrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norm a NBR-10.151 - A va liação do Ruído em Á reas Habitadas 

v isando o conforto  da com unidade, da Associação Brasileira de Norm as Técn icas - ABNT, ou aqueles 
estabe lec idos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da A ssociação Brasile ira de 

Norm as Técn icas - ABNT, nos term os da Resolução C O N AM A n° 01, de 08/03/90, e legis lação 
corre lata.
10.37. Nos te rm os do artigo 4 o, § 3°, da Instrução Norm ativa SLTI/M P n° 1, de 19/01/2010, deverão 
se r utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sem pre que existir a oferta de tais 
m ateria is, capacidade de suprim ento e custo in ferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 
na p lan ilha de form ação de preços os custos correspondentes;
10.38. R esponder por qua lquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nom e de terceiros, por danos resultantes de defe itos ou incorreções dos 
serv iços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 
via  púb lica ju n to  ao serv iço de engenharia .
10.39. Realizar, conform e o caso, por m eio de laboratórios previam ente aprovados pela fisca lização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exam es e provas que lhe caibam  necessárias ao contro le de 
qua lidade dos m ateria is, serviços e equipam entos a serem  aplicados nos trabalhos, conform e 
proced im ento previsto nas especificações.
10.40. P rovidenciar, conform e o caso, as ligações defin itivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energ ia elétrica, te le fone etc.), bem com o atuar jun to  aos órgãos federais, 
estadua is  e m unic ipa is e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regu la rização dos serviços e ativ idades concluídas (ex.: Habite-se, L icença Am bienta l de O peração 
etc.).
10.41. R eg is tra r o C ontra to  decorrente desta licitação no CR EA-CE (Conse lho Regional de 
Engenharia  e A rqu ite tu ra  do Ceará) e/ou CAU (Conselho de A rquite tura e Urbanism o), na form a da
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Lei, e ap resen ta r o com provante  de A R T  (Anotação de Responsabilidade Técn ica) e/ou RTT 

(R egistro  de  R esponsab ilidade Técn ica) correspondente e o CNO -  C adastro Nacional de O bras com 
ind icação do núm ero do contrato antes da apresentação da prim eira fatura, perante a 
C O N TR ATA N TE , sob pena de re ta rdar o processo de pagamento;

11. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  PR IM EIRA - O BRIG AÇÕ ES PERTINENTES À LGPD
11.1. As partes deverão cum prir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto  a todos os 

dados pessoais a que tenham  acesso em  razão do certam e ou do contrato adm in istra tivo, a partir da 
apresen tação da proposta no procedim ento de contratação, independentem ente de declaração ou de 

ace itação expressa.
11.2. Os dados obtidos som ente poderão ser utilizados para as fina lidades que justifica ram  seu 

acesso e de acordo com  a boa-fé e com  os princípios do art. 6o da LGPD.
11.3. É vedado o com partilham ento com  terce iros dos dados obtidos fora  das h ipóteses perm itidas 

em Lei.

12. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  SEG U N D A  -  G A RA NTIA  DE EXECUÇÃO  (art. 92, X II)

12.1. C om o garantia  da execução plena do objeto e fie l cum prim ento dos term os do Contrato, a 
em presa C ontra tada prestará garantia no va lor correspondente a 5% (cinco por cento) do va lor do 
Contrato, com  va lidade para todo o período de execução dos serviços, devendo ser renovada a cada 

prorrogação e fetiva do contrato.
12.2. A  C O N TR A TA D A  deverá apresentar, no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a crité rio  da CO NTRATANTE, antes da assinatura do contrato, com provante  de 
prestação de garantia , podendo optar por caução em dinheiro ou títu lo da dívida pública, seguro- 
garan tia  ou fiança  bancária. Caberá à em presa CO NTR ATAD A optar por um a das m odalidades de 
garantia , con form e previsto no §1° do A rt.96 e seguintes, da Lei n .14.133/2021.

12.3. A  va lidade da garantia, qua lquer que seja a escolhida, deverá ser durante a execução do 
contrato , devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos term os do art.96, da Lei 
n. 14.133/2021, com plem entada no caso de acréscim o previsto no art.125 da Lei n .14.133/2021.

12.4. A  garantia  assegurará , qua lquer que seja a m odalidade escolhida, o pagam ento de:
12.4.1. Pre juízos advindos do não cum prim ento do objeto do contrato e do não ad im p lem ento das 

dem ais obrigações nele previstas;
12.4.2. Pre juízos causados à C O NTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do  contrato;
12.4.3. M ultas m ora tórias e punitivas aplicadas pela CO NTRATANTE à CO NTRATADA;
3.2.4.4. O brigações trabalh istas, fisca is e previdenciárias de qua lquer natureza, não ad im plidas pela 
C O N TR ATAD A.
12.5. S E G U R O -G A R A N T IA -e n tre g a  da apólice, inclusive digital, em itida por Seguradora legalm ente 

autorizada pela SU SEP a com ercia lizar seguros:
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12.5.1 O seguro-garan tia  e suas condições gerais deverão a tender a C IRC ULAR SU SEP n.661, de
11 de abril de 2022 e seus anexos;

12.5.2. A  apó lice  terá sua validade confirm ada pelo segurado por m eio da consu lta  ao site 
<h ttps ://w w w 2.susep.gov.br/sa fe /m enum ercado/regapo lices /pesqu isa .asp '.
12.5.3. O seguro garantia  deve prever o pagam ento de m ultas contratuais contem plar Cobertura 
Ad ic iona l de A ções T raba lh is tas e Previdenciárias do C O N TR ATA D O (TO M AD O R ) em relação à obra.
12.6. 0  seguro-garan tia  continuará em vigor m esm o se o contratado não tiver pagado o prêm io nas 
datas convencionadas;
12.6.1. Para a prestação da garantia  pelo CO NTRATADO , quando optar pela m odalidade seguro- 

garantia , será facu ltado o prazo de 01 (um ) mês, contados da data da hom ologação da lic itação e 

an terio r à assinatura  do contrato, para a prestação da garantia.
12.7. A  garantia  em  d inheiro (caução) deverá ser efetuada, m ediante depósito em  conta específica, 
com  correção m onetária  a crédito da CO NTRATANTE.

12.8. A  inobservância  do prazo fixado para apresentação da garantia  acarretará a ap licação de m ulta 
de 0,5%  (cinco décim os por cento) do va lor do contrato por dia de atraso, observado o m áxim o de 2%  

(dois por cento).
12.8.1. O a traso superio r a 20(vinte) dias autoriza a C O NTRATANTE a prom over a extinção do 

contra to  por descum prim en to ou cum prim ento irregular de suas cláusulas, conform e dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.
12.9. Caso a opção seja por utilizar títu lo  da dívida pública com o garantia, este deverá conter va lor de 
m ercado correspondente ao va lor garantido, constando entre aqueles previstos em legislação 

específica . A lém  disso, deverá estar devidam ente escriturado em sistem a centra lizado de liquidação 
e custódia, nos term os do art.61 da Lei com plem enta r n.101 de 04 de m aio de 2000, podendo a 
C O N T R A TA N TE  recusar o títu lo ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos.
12.10. No caso de garantia  na m odalidade de carta fiança, deverá constar da m esm a expressa 

renúncia  pelo fiador, aos benefíc ios do art.827 do Código Civil de 2002.
3.2.10.1. Se o va lo r da garantia  fo r utilizado tota l ou parcia lm ente em pagam ento de qua lquer 
obrigação, a C O N TR A TA D A  obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo m áxim o de 10 (dez) 

d ias úteis, con tados da data em que fo r notificada.
12.11. A  garan tia  prestada pelo contratado será liberada ou restitu ída após a fie l execução do 
contra to  ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Adm in istração e, quando em  dinheiro, 
a tua lizada m onetariam ente.
12.12. A  apó lice  de seguro, deve expressar a SE IN FR A/C R ATO -C E com o SEG U RAD O  e especificar 
c la ram ente  o ob je to  do seguro de acordo com o Edital e/ou Term o de Contrato ou Term o Ad itivo  a 

que se vincula;
12.13. Respeitadas as dem ais cond ições contidas neste Term o de Referência e seus Anexos, a 
garan tia  será  liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante C O N TR ATA D A 
tenha cum prido  todas as obrigações contratuais.
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12.14. A lém  dos critérios de sustentabilidade eventua lm ente inseridos na descrição do objeto, devem  
se r a tend idos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
12.15. O contra to  o ferece m aior deta lham ento das regras que serão aplicadas em  relação à garantia  

da contratação.
12.16. S usten tab ilidade

12.16.1. Devem  ser segu idos os requisitos contidos no Guia Nacional de C ontra tações Sustentáveis, 
a lém  dos crité rios eventua lm ente inseridos pela natureza do objeto.
12.17. V istoria.
12.17.1. A  ava liação prévia do local de execução dos serviços é im prescindível para o conhecim ento 

pleno das cond ições e pecu liaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao in teressado o 

d ire ito  de rea lização de vistoria  prévia, acom panhado por servidor designado para esse fim , de 

segunda à sexta-fe ira , das 08:00 horas às 17:00 horas.
12.17.2. Serão d ispon ib ilizados data e horário d iferentes aos in teressados em realizar a vistoria  

prévia.
12.18. Para a vistoria , o representante legal da em presa ou responsável técnico deverá estar 
devidam ente  identificado, apresentando docum ento de identidade civil e docum ento expedido pela 

em presa com provando sua habilitação para a realização da vistoria.
12.19. Caso o lic itante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração form al assinada pelo 

responsáve l técn ico  do lic itante acerca do conhecim ento pleno das condições e pecu liaridades da 

contratação.
12.20. A  não realização da vistoria  não poderá em basar posteriores a legações de desconhecim ento 
das instalações, dúvidas ou esquecim entos de qua isquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contra tado assum ir os ônus dos serviços decorrentes.

13. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  TER C EIR A  -  INFR AÇÕ ES E SA NÇÕ ES A D M IN ISTR A TIVA S (art. 92, 

XIV)
13.1. Com ete in fração adm inistrativa, nos term os da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) de r causa à inexecução parcia l do contrato;
b) de r causa à inexecução parcia l do contrato que cause grave dano à Adm in is tração ou ao 

func ionam ento  dos serviços públicos ou ao in teresse coletivo;
c) der causa à inexecução tota l do contrato;
d) ense ja r o re ta rdam ento da execução ou da entrega do objeto da contra tação sem m otivo 

justificado;
e) ap resen ta r docum entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) p ra ticar ato fraudu lento  na execução do contrato;
g) com porta r-se  de m odo in idôneo ou com eter fraude de qua lquer natureza;

h) p ra ticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
13.2. Serão ap licadas ao contratado que incorrer nas in frações acim a descritas as segu intes sanções:

J
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i) Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcia l do contrato, sem pre que não se 
ju s tif ic a ra  im posição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii) Im ped im ento  de lic ita r e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a líneas “b”, “c” e 

“d” do sub item  acim a deste Contrato, sem pre que não se jus tifica r a im posição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4 o, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de in idoneidade para lic itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
a líneas “e ” , “P, “g ” e “ h” do subitem  acim a deste Contrato, bem com o nas a líneas “b” , “c ” e “d” , que 
jus tifiquem  a im posição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

a) M ora tória  de 0,5%  (cinco décim os por cento) por dia de atraso in justificado sobre o va lor da 

parcela inadim plida, até o lim ite de 30 (trinta) dias;
a.i) O a traso superio r a 30 dias autoriza a Adm inistração a prom over a extinção do contra to  por 
descum prim en to  ou cum prim ento irregular de suas cláusulas, conform e dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021.
b) C om pensatória , para as in frações descritas nas alíneas “e” a “ h” do subitem  13.1, de 15% a 30%  

do va lo r do Contrato.
c) C om pensatória , para a inexecução tota l do contrato prevista na alínea “c ” do subitem  13.1, de 10% 

a 20%  do va lo r do Contrato.
d) Para in fração descrita  na alínea “b” do subitem  13.1, a m ulta será de 10% a 20%  do va lor do 

Contrato.
e) Para in frações descritas na alínea “d” do subitem  13.1, a m ulta será de 1% a 10% do va lo r do 

Contrato.
f) Para a in fração descrita  na alínea “a” do subitem  13.1, a m ulta será de 1% a 5% do va lor do 

Contrato.
13.3. A  ap licação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum a, a obrigação 
de reparação in tegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cum ulativam ente com  a 

m ulta (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.4.1. An tes da aplicação da multa será facultada a defesa do in teressado no prazo de 15 (quinze) 
d ias úteis, con tado da data de sua in tim ação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.5. Se a m ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao va lor do pagam ento 
even tua lm ente  devido pelo Contratante ao Contratado, a lém  da perda desse valor, a d iferença será 
descontada da garantia  prestada ou será cobrada jud ic ia lm ente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 

2021).

13.6. P reviam ente ao encam inham ento à cobrança jud icia l, a m ulta poderá ser recolh ida 
adm in is tra tivam ente  no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebim ento da 

com unicação enviada pela autoridade com petente.
13.7. A  ap licação das sanções realizar-se-á em processo adm in istra tivo que assegure o contraditório  
e a am pla  defesa ao Contratado, observando-se o procedim ento previsto no capu t e parágrafos do

iv) Multa:
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art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de im pedim ento de lic ita r e contra ta r e de 
dec la ração de in idoneidade para lic itar ou contratar.

13.8. Na ap licação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da in fração com etida;
b) as pecu lia ridades do caso concreto;
c) as c ircunstânc ias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem  para o Contratante;

e) a im plan tação ou o aperfe içoam ento de program a de integridade, conform e norm as e orientações 
dos órgãos de controle.

13.9. O s atos previs tos com o in frações adm in istra tivas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de lic itações e contratos da Adm in istração Pública que tam bém  sejam  tip ificados com o atos lesivos 

na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntam ente, nos m esm os autos, observados 
o rito p roced im enta l e autoridade com petente  defin idos na referida Lei (art. 159).

13.10. A  persona lidade ju ríd ica  do C ontratado poderá ser desconsiderada sem pre que utilizada com  
abuso do d ire ito  para facilitar, encobrir ou d iss im ular a prática dos atos ilíc itos previstos neste 
C ontra to  ou para p rovocar confusão patrim onial, e, nesse caso, todos os efe itos das sanções 

ap licadas à pessoa ju ríd ica  serão estendidos aos seus adm in istradores e sócios com  poderes de 

adm in istração, à pessoa ju ríd ica  sucessora ou à em presa do m esm o ram o com relação de co ligação 

ou controle, de fa to  ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório , 
a am pla  defesa e a obrigato riedade de aná lise ju ríd ica  prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.11. O C ontra tan te  deverá, no prazo m áxim o de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
ap licação da sanção, in form ar e m anter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de pub lic idade no Cadastro Nacional de Em presas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
C adastro  Nacional de Em presas Punidas (Cnep), institu ídos no âm bito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
13.12. As sanções de im pedim ento de lic itar e contra ta r e declaração de in idoneidade para lic ita r ou 

con tra ta r são passíve is de reabilitação na form a do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
13.13. Os déb itos do contratado para com a Adm in istração contratante, resultantes de m ulta 
adm in is tra tiva  e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser com pensados, tota l ou 
parcia lm ente, com  os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste m esm o contrato ou de 
outros contra tos adm in istra tivos que o contratado possua com  o m esm o órgão ora contratante.

14. C LÁ U S U LA  D É C IM A  Q UAR TA -  DA EXTINÇÃO  C O NTRATU AL (art. 92, XIX)
14.1. O contra to  será extin to quando cum pridas as obrigações de am bas as partes, ainda que isso 

ocorra  antes do prazo estipu lado para tanto.
14.2. Se as obrigações não forem  cum pridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adm in istração providenciar a readequação do 

cronogram a fixado para o contrato.
14.3. Q uando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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a) fica rá  ele constitu ído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adm in istra tivas; e

b) poderá a A dm in is tração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, a d o ta rá  a s  m edidas 
adm itidas em  lei para a continu idade da execução contratual.
14.4. 0  contra to  poderá ser extin to antes de cum pridas as obrigações nele estipu ladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por a lgum  dos m otivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem com o 
am igave lm ente, assegurados o contraditório  e a am pla defesa.

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam -se tam bém  os artigos 138 e 139 da m esm a Lei.
14.4.2. A  a lte ração social ou a m odificação da fina lidade ou da estru tura da em presa não ense jará a 

extinção se não restring ir sua capacidade de conclu ir o contrato.
14.4.2.1. Se a operação im plicar m udança da pessoa ju ríd ica  contratada, deverá ser form alizado 

te rm o aditivo  para a lteração subjetiva.
14.5. O te rm o de extinção, sem pre que possível, será precedido:
14.5.1.1. Ba lanço dos eventos contratuais já  cum pridos ou parcia lm ente cum pridos;

14.5.1.2. R e lação dos pagam entos já  efetuados e ainda devidos;

14.5.1.3. Inden izações e multas.
14.6. A  extinção do contra to  não configura óbice para o reconhecim ento do desequilíb rio  econôm ico- 

finance iro , h ipótese em que será concedida indenização por m eio de te rm o indenizatório  (art. 131, 

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
14.7. O contra to  poderá ser extinto caso se constate que o contratado m antém  vínculo de natureza 

técnica, com ercia l, econôm ica, financeira, trabalh ista ou civil com  dirigente do órgão ou entidade 
contra tan te  ou com  agente público que tenha desem penhado função na lic itação ou atue na 
fisca lização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com panheiro  ou parente em linha 

reta, co la te ra l ou por afinidade, até o terce iro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

15. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  Q U INTA -  DO TAÇÃO  O R Ç A M EN TÁ R IA  (art. 92, V III)
15.1. As despesas decorrentes da presente contra tação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no O rçam ento M unicipal deste exercício, na segu in te  dotação: 09.01.
15 .451 .0363.1 .020.0000 -  Pavim entação em Pedra Tosca, Asfá ltica e D renagem  em Diversas V ias 

do M unic íp io  de Crato-CE / E lem ento de Despesa: 4 .4.90.51.00 O bras e Insta lações
15.2. A  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei O rçam entária  respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m ediante apostilam ento.

16. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  SEXTA -  DOS CASO S O M ISSO S (art. 92, III)
16.1. Os casos om issos serão decid idos pelo contratante, segundo as d isposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e dem ais norm as federa is aplicáveis e, subsid iariam ente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  C ó d ig o  de Defesa do C onsum idor -  e norm as e princíp ios gerais 
dos contratos.

17.C LÁ U S U LA  DÉCIM A SÉTIM A  -  ALTERA ÇÕ ES
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17.1. Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão pela d iscip lina dos arts. 124 e segu intes da Lei n°

14.133, de 2021.
17.2. O contra tado é obrigado a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou 
supressões que se fizerem  necessários, até o lim ite de 50%  (cinqüenta por cento) do va lor in icial 
a tua lizado do contrato.
17.3. A s a lterações contratuais deverão ser prom ovidas m ediante ce lebração de te rm o aditivo, 

subm etido à prévia aprovação da consu ltoria  ju ríd ica  do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, h ipótese em que a form alização do aditivo deverá 
oco rre r no prazo m áxim o de 1 (um) m ês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

17.4. R egistros que não caracterizam  alteração do contrato podem  ser realizados por s im ples 

apostila, d ispensada a ce lebração de term o aditivo, na form a do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

18. DO R EC EB IM EN TO
18.1. A pós fina lização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de a tendim ento à especificação 

do serviço, e em itirá  te rm o deta lhado de análise.
18.2. O receb im ento defin itivo  ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebim ento da 

nota fisca l ou instrum ento de cobrança equ iva lente pela Adm inistração, após a verificação do serviço 

e conseqüen te  ace itação m ediante te rm o detalhado.
18.3. O prazo para recebim ento defin itivo poderá ser excepcionalm ente prorrogado, de form a 
jus tificada , por igual período, quando houver necessidade de d iligências para a a ferição do 

a tend im ento  das exigências contratuais.
18.4. No caso de controvérs ia  sobre a execução do objeto, quanto à dim ensão, qua lidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, com unicando-se à 
em presa para em issão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efe ito  de liqu idação e pagamento.
18.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneam ento  da nota fiscal ou de instrum ento de cobrança equivalente, verificadas pela Adm in istração 
duran te  a aná lise  prévia à liquidação de despesa, não será com putado para os fins do recebim ento 

defin itivo.
18.6. O receb im ento provisório  ou defin itivo não exclu irá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfe ita execução do contrato.

19. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  O ITA VA -  PUBLICAÇÃO
19.1. Incum birá  ao contra tante  d ivu lgar o presente instrum ento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na fo rm a prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem com o no respectivo sítio 
o fic ia l na In te rne t e D iário O ficial do M unicípio, em  atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 217, III do Decreto M unic ipa l n° 54/2023.

20. C LÁ U S U LA  D ÉC IM A  NO NA -  FORO (art. 92, §1°)

P R O C U R A D O R IA  C E R A L  D O  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N -  Centro -  CEP: 63.100-347 -  Crato, Ceará, B rasil
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p r o c u r a d o r ia  
GERAL 0 0  MUNICÍPIO

SETOR D£ LICITAÇÕES

PREFIITURA DO

CRATO

2 „  ,  F ica  ele ito o  Foro C om arca de Crato, Estado do Cearã para d irim ir os litig ios ,u e  decorrerem  da 
execução deste  Term o de C ontra to  pue não puderem  ser com postos peia conciliação, con form e a r t .

92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

C rato/C E, [d ia ] de [m ês] de [ano].

P R O C U R A D O R IA  G E R A L D O  M U N IC lP IO
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